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PÉRICLES REGI 
President 

DONÇA DE LIMA 
omissão 

CÂMARA MUNICIPAL  D.. ..E SORO..... ..CABA-- 
ESTADO  DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 254/2019, do Executivo, dispõe sobre a instituição de Área 
de Especial Interesse Social - AEIS, para fins de inclusão em programas de urbanização e 
regularização fundiária e dá outras providências 

Conforme o art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator do parecer desta Comissão neste 

Projeto, o nobre Vereador José Francisco Martinez, que deverá observar o § 1° 

devendo emitir seu parecer conforme os §Ç 2° e 3° do mesmo artigo. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador José Francisco Martinez 
PL 254/2019 

Trata-se de Projeto de Lei, que "Dispõe sobre a instituição de Área de 
Especial Interesse Social - AEIS, para fins de inclusão em programas de urbanização e 
regularização fundiária e dá outras providências, de autoria do ex-Prefeito Municipal, o qual 
foi encampado pela atual Prefeita Municipal, conforme determina o art. 2° da Resolução 
n° 238, de 6 de dezembro de 19941  (fis. 10). 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
opinando pela constitucionalidade do projeto (fis. 04/08). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela visa 
instituir área de especial Interesse social para inclusão em programas de urbanização 
e regularização fundiária. 

A matéria é de iniciativa legislativa privativa do Executivo, nos 
termos dos arts. 38, IV e 61, II da Lei Orgânica Municipal, bem como encontra amparo 
legal no Estatuto da Cidade (Lei Federal 10.257/2001), na Lei Municipal 8.451/2008 e 
nos arts. 40 e seguintes da Lei Municipal 11.022/2014 (Plano Diretor). 

Pelo exposto, nada a opor sob çLapecto legal a proposição. 

1 Ar!. 20  Também, serão devolvidos e considerados arquivados iodos os Projetos de Lei de iniciativa do Prefeito anterior, não encampados pelo 
Chefe do Executivo em exercício nos primeiros 6 (seis) meses de governo. 


